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Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, 

na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n2  107/2020. 
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RESOLUÇÃO N2 5.458, DE 05 DE MAIO DE 2.020. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 

seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 

usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 

na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 

emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 

Turística de Ibitinga que " Altera a Lei Municipal de n 2  5.002, de 30 de janeiro de 2020"; Tudo 

conforme consta do Processo Legislativo n2  107/2020. 

Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



WireS.'" 

MARLOS RIBAS 	NCINI 

/ 	
nte 

CARLO 	 S MARQUES 

22 Secretário 

JOS 	CIDO DA ROCHA 

sidente 

12  Secret rio 

(1/~~ 

a 	-~a -tt/À~a aibincp - SP 
- 	&Vác Cda 030,hick - 

RESOLUÇÃO N2  5.458, DE 05 DE MAIO 2.020. 

Altera a Lei Municipal de n2  5.002, de 30 de 

janeiro de 2020. 

Art. 12  Fica alterado os incisos III, V e XI, do artigo 12, da Lei Murliicipal n2  5.002, de 30 de 

janeiro de 2020, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1 2... 

111 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Ibitinga. Valor: R$ 725.358,38 

(setecentos e vinte e cinco mil e trezentos e cinquenta e oito reais trinta e oito centavos). 

V - Centro de Recuperação e Inserção do Adolescente para a R condução ao Trabalho e à 
Educação — CRIARTE Valor: R$ 74.193,68 (setenta e quatro mil e c nto e noventa e três reais e 

sessenta e oito centavos). 

XI - Associação de Artes de Ibitinga - ASSAR! - Escola de Ensino Artístico "Prof. Nivaldo Ferreira 
de Oliveira". Valor: R$ 228.667,60 (duzentos e vinte e oito mil e seiscentos e sessenta e sete 

reais e sessenta centavos)." 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Sala das Sessões "D janir Sto niolo", 05 de maio de 2.020. 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 05 (cinco) 

de maio de dois mil e vinte (2.020). 
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iretora Legislativa 

Avenida Dr. Victor Maida n2  563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao©camaraibitinga.sp.gov.br  



1-\*•,:enciosamente., 

DA ROCiHA 

,jreídente 
/ 

! 	

Dat5.)4 ,0_5 

• 

ebwcN-w c d  
da -~ of-t:ártíca- atf,  

(.0ita/(.97áci~/do, akxdado, - 

n= 439/2C.23 

ibitinga, 05 de maio de 2020. 
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Encam:nho a' Vossa Excelência as Resoluções 5.455/2020)  5.456/2020. 
5.45/2020 a;:::, rovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legisiativa Ordinária 

er. 05 de rnaio do corrente, com seus respectivos autórfos, para seu conhecimento. 
sançãd e promulgação. 
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